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TERMO ADITIVO  
IPEM-PR nº 011/2023  

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS 
IPEM/PR nº 009/2021,  CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO 
DO PARANÁ – IPEM/PR E COMPANHIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORM AÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DO PARANA – CELEPAR.  

 

 

Por este inst rumento par t icu lar  e na melhor  forma de d ire ito,  as  partes de um lado 
o INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ – IPEM/PR ,  pessoa 
jur íd ica de dire i to públ ico, autarquia estadual,  es tabelec ido à Rua Estados Unidos,  
n.º  135,  Cur it iba – PR, inscr i to  no CNPJ sob n.º  76.071.869/0001 -99,  neste ato 
representado por seu Diretor -Pres idente, Sr.  CESAR ANTONIO TUOTO SILVEIRA 
MELLO ,  bras i le iro,  casado,  advogado,  por tador do RG nº 7.169.087 -3/SSP/PR, 
inscr i to no CPF-MF nº 039.081.419-90,  res idente e domici l iado na c idade de 
Cur i t iba,  Paraná,  doravante des ignado simplesmente IPEM/PR , e de outro a 
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇ ÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANA 
– CELEPAR ,  pessoa jur íd ica de d ire ito pr ivado, integrante da administração indireta 
do Estado do Paraná, inst i tu ída pela Lei Estadual  nº  4.945/64,  inscr i ta  no CNPJ/MF 
nº 76.545.011/0001-19, estabelec ida na Rua Mateus Leme, nº 1561, Bom Ret iro,  
Cur i t iba/PR, neste ato representada por  seu Diretor-Pres idente,  Sr.  ANDRÉ 
GUSTAVO SOUZA GARBOSA ,  bras i le iro, casado,  bacharel  em ciênc ia da 
computação, inscr i to  no CPF/MF sob n º 218.983.988-28 e por tador  do RG nº 
15.880.991-5 SSP/PR, com endereço Rua Abel Scuissato,  429,  Guaíra,  Cur it iba/PR, 
e pelo seu Diretor  Administrat ivo-F inanceiro,  Sr.  NESTOR WERNER JUNIOR ,  
bras i le iro,  d ivorciado, c irurg ião-dent is ta, inscr i to no CPF/MF sob o n º 941.194.579-
15 e por tador do RG nº 5.719.707-2 SSP/PR, res idente e domici l iado na  Rua Mar ia 
Terênc io de Cr isto,  nº  163,  Cidade Industr ia l ,  Cur i t iba/PR, doravante denominada  

CONTRATADA, tem em si certo e ajus tado o presente o presente Termo Adi t ivo ao 
Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS, que se regerá pelas regras 
estabelec idas pela Lei n.º  8666/93,  bem como pelas Cláu sulas e condições 
seguintes que mutuamente outorgam e aceitam a saber :  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente Termo Adit ivo tem por objet ivo o reajuste contratual previsto na Cláusula 
Sét ima do contrato or iginár io,  apl icando-se o índice do IPCA (IBGE) do per íodo 
acumulado de janeiro/2022 a dezembro/2022, representado pelo percentual de 
5,784840%, conforme consta do procedimento administrat ivo nº 20.118.304-9.  
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Assinatura Qualificada realizada por: Cesar Antonio Tuoto Silveira Mello em 30/05/2023 22:13, Andre Gustavo Souza Garbosa em 31/07/2023 14:36, Nestor Werner
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE CONTRATUAL  

Com o reajuste,  o valor est imat ivo tota l do contrato passará a ser  de R$ 140.441,52 
(cento e quarenta mil  quatrocentos e quarenta e um reais  e c inquenta e dois 
centavos)  a par t ir  de 27/02/2023.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO  

Rat if icam-se as demais c láusulas constantes do Contrato or ig inár io e seus 
respect ivos Adit ivos.  

 

E, por estarem justas e contratadas,  as  par tes ass inam o presente ins trumento em 
03 ( t rês)  v ias  de igual  teor e forma, com as testemunhas abaixo.  

 

 

Cur i t iba,  30 de maio de 2023  

 

 

 
ANDRÉ GUSTAVO SOUZA GARBOSA 

Diretor-Presidente  
CELEPAR 

  
  

CESAR ANTONIO TUOTO SILVEIRA MELLO  
Diretor-Presidente do IPEM/PR 

 

  
 NESTOR WERNER JUNIOR   

Diretor Administrativo-Financeiro  
CELEPAR  

 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
 
 
CLÁUDIO RENATO FOGAZZI                                                 JOSÉ CARPES  
RG nº 6.735.693-4                                                                RG nº 6.618.046-8  
Fiscal do Contrato                                                                Gestor  do Contrato  
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ASSINATURA: 11/08/2023. CONTRATO Nº 157/2023 – PROTOCOLO: 
20.785.463-8: Associação de Produtores Orgânicos e Naturais de Guaíra – APONG, 
CNPJ: 05.869.083/0001-73, valor R$ 346.327,78 (trezentos e quarenta e seis mil, 
trezentos e vinte e sete reais e setenta e oito centavos). DATA DA ASSINATURA: 
11/08/2023. CONTRATO Nº 277/2023 – PROTOCOLO: 20.859.564-4: Boreal 
Cooperativa da Agricultura Familiar, CNPJ: 23.347.352/0001-13, valor R$ 
205.515,80 (duzentos e cinco mil, quinhentos e quinze reais e oitenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2023. CONTRATO Nº 162/2023 – 
PROTOCOLO: 20.785.544-8: Associação dos Grupos de Agricultura Ecológica 
São Francisco de Assis – ASSIS, CNPJ: 06.146.972/0001-75, valor R$ 452.280,97 
(quatrocentos e cinquenta e dois mil, duzentos e oitenta reais e noventa e sete 
centavos). DATA DA ASSINATURA: 11/08/2023. CONTRATO Nº 251/2023 – 
PROTOCOLO: 20.859.425-7: Cooperativa da Agricultura Familiar e Solidária 
do Oeste do Paraná – COAFASO, CNPJ: 14.726.457/0001-92, valor R$ 217.590,06 
(duzentos e dezessete mil, quinhentos e noventa reais e seis centavos). DATA DA 
ASSINATURA: 11/08/2023. CONTRATO Nº 226/2023 – PROTOCOLO: 
20.785.780-7: Cooperativa de Comercialização Camponesa Vale do Ivaí – COCAVI, 
CNPJ: 11.845.482/0001-05, valor R$ 518.559,08 (quinhentos e dezoito mil, 
quinhentos e cinquenta e nove reais e oito centavos). DATA DA ASSINATURA: 
11/08/2023. CONTRATO Nº 207/2023 – PROTOCOLO: 20.817.799-0: 
Cooperativa dos Viticultores de Jandaia do Sul – COOPERVITI, CNPJ: 
10.377.447/0001-38, valor R$ 386.069,53 (trezentos e oitenta e seis mil, sessenta 
e nove reais e cinquenta e três centavos). DATA DA ASSINATURA: 11/08/2023. 
CONTRATO Nº 213/2023 – PROTOCOLO: 20.818.061-4: Cooperativa da 
Agricultura Familiar Integrada do Município de Reserva do Iguaçu – COOPAFI, 
CNAPJ: 11.393.513/0001-26, valor R$ 93.275,51 (noventa e três mil, duzentos e 
setenta e cinco reais e cinquenta e um centavos). DATA DA ASSINATURA: 
11/08/2023. CONTRATO Nº 179/2023 – PROTOCOLO: 20.816.600-0: 
Cooperativa Agropecuária Familiar do Leste Pioneiro – COAFLEP, CNPJ: 
08.199.888/0001-45, valor R$ 416.728,06 (quatrocentos e dezesseis mil, setecentos 
e vinte e oito reais e seis centavos). DATA DA ASSINATURA: 11/08/2023. 
CONTRATO Nº 323/2023 – PROTOCOLO: 20.785.895-1: Associação Municipal 
dos Pequenos Agricultores de Santa Helena – AMPAS, CNPJ: 95.728.366/0001-98, 
valor R$ 137.256,99 (cento e trinta e sete mil, duzentos e cinquenta e seis reais e 
noventa e nove centavos). DATA DA ASSINATURA: 11/08/2023. CONTRATO 
Nº 320/2023 – PROTOCOLO: 20.785.855-2: Associação Comunitária Regional 
de Guamirim – ASCORG, CNPJ: 78.591.302/0001-79, valor R$ R$41.096,00 
(quarenta e um mil e noventa e seis reais). DATA DA ASSINATURA: 11/08/2023. 
CONTRATO Nº 297/2023 – PROTOCOLO: 20.817.133-0: Associação de 
Agricultores de Sertaneja – AAGRISERTA, CNPJ: 33.209.624/0001-72, valor 
R$54.670,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e setenta reais). DATA DA 
ASSINATURA: 11/08/2023. CONTRATO Nº 305/2023 – PROTOCOLO: 
20.818.106-8: Associação da Agricultura Familiar de Colorado – AAGRIFAM, 
CNPJ: 36.374.491/0001-88, valor R$ 89.994,16 (oitenta e nove mil, novecentos e 
noventa e quatro reais e dezesseis centavos). DATA DA ASSINATURA: 
11/08/2023. CONTRATO Nº 308/2023 – PROTOCOLO: 20.818.005-3: 
Cooperativa Agroecológica da Agricultura Familiar e Economia Solidária 
Cultivando Vidas – COOPERVIDA, CNPJ: 41.481.732/0001-28, valor R$ 
144.175,45 (cento e quarenta e quatro mil, cento e setenta e cinco reais e quarenta 
e cinco centavos). DATA DA ASSINATURA: 11/08/2023. CONTRATO Nº 
265/2023 – PROTOCOLO: 20.817.022-8: Cooperativa Camponesa de Produção 
Agroecológica da Economia Solidária – COOPERAS, CNPJ: 18.353.528/0001-00, 
valor R$ 1.378.481,93 (um milhão, trezentos e setenta e oito mil, quatrocentos e 
oitenta e um reais e noventa e três centavos). DATA DA ASSINATURA: 
10/08/2023. CONTRATO Nº 264/2023 – PROTOCOLO: 20.816.856-8: 
Associação dos Agricultores Familiares do Norte Pioneiro, CNPJ: 18.112.010/0001-
84, valor R$ 775.208,59 (setecentos e setenta e cinco mil, duzentos e oito reais e 
cinquenta e nove centavos). DATA DA ASSINATURA: 09/08/2023. CONTRATO 
Nº 212/2023 – PROTOCOLO: 20.817.971-3: Cooperativa Agropecuária 
Agroindustrial dos Agricultores Familiares do Território Noroeste – COAFNOR, 
CNPJ: 11.218.779/0001-32, valor R$ 709.181,99 (setecentos e oito mil, cento e 
oitenta e um reais e noventa e nove centavos). DATA DA ASSINATURA: 
11/08/2023. CONTRATO Nº 259/2023 – PROTOCOLO: 20.786.032-8: 
Cooperativa de Processamento Alimentar e Agricultura Familiar Solidária de 
Piraquara – COPASOL TRENTINA, CNPJ: 17.259.020/0001-84, valor R$ 
2.753.757,80 (dois milhões, setecentos e cinquenta e três mil, setecentos e cinquenta 
e sete reais e oitenta centavos). DATA DA ASSINATURA: 09/08/2023. 
CONTRATO Nº 220/2023 – PROTOCOLO: 20.785.738-6: Cooperativa Regional 
dos Vitivinicultores do Sudoeste do Paraná – COPERVIN, CNPJ: 11.555.858/0001-
39, valor R$ 68.464.00 (sessenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais). 
DATA DA ASSINATURA: 10/08/2023. CONTRATO Nº 183/2023 – 
PROTOCOLO: 20.816.689-1: Associação de Produtores Agrícolas de Almirante 
Tamandaré – APAAT, CNPJ: 08.302.224/0001-60, valor R$ 735.305,12 (setecentos 
e trinta e cinco mil, trezentos e cinco reais e doze centavos). DATA DA 
ASSINATURA: 10/08/2023. CONTRATO Nº 247/2023 – PROTOCOLO: 
20.817.352-9: Cooperativa dos Trabalhadores Rurais – COPEIJASI, CNPJ: 
13.877.528/0001-95, valor R$ 30.776,16 (trinta mil, setecentos e setenta e seis reais 
e dezesseis centavos).  DATA DA ASSINATURA: 09/08/2023. CONTRATO Nº 
248/2023 – PROTOCOLO: 20.817.437-1: Associação dos Agricultores Familiares 
de Anahy – AAFA, CNPJ: 13.936.980/0001-80, valor R$ 25.890,36 (vinte e cinco 
mil, oitocentos e noventa reais e trinta e seis centavos). DATA DA ASSINATURA: 
09/08/2023. CONTRATO Nº 244/2023 – PROTOCOLO: 20.785.961-3: 
Cooperativa Agrária dos Assentados do Vale do Piquiri – COOPERAGRA, CNPJ: 
13.731.942/0001-91, valor R$ 304.830,44 (trezentos e quatro mil, oitocentos e trinta 
e quatro reais e quarenta e quatro centavos). DATA DA ASSINATURA: 10/08/2023. 
CONTRATO Nº 231/2023 – PROTOCOLO: 20.816.944-0: Associação Platinense 
de Agricultores Familiares – APAF, CNPJ: 12.028.079/0001-48, valor R$ 228.241,30 
(duzentos e vinte e oito mil, duzentos e quarenta e um reais e trinta centavos). DATA 
DA ASSINATURA: 08/08/2023.

86997/2023

IPARDES

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO  DE CONTRATO  IPARDES 
CONTRATO 11/2023 
Protocolo: nº 20.361.154-4. 
Contratante: Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e 
Social – IPARDES. 
Contratado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA.. 
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação nº 27.867/2023/GMS, com 
fundamento no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021 
Objeto:O presente instrumento tem por objeto a contratação 
decontratação de empresa especializada no gerencimento do 
abastecimento de combustíveis para o veículo locado pelo Ipardes. 
Valor Total do Contrato: R$ 34.573,50 (trinta e quatro mil, quinhentos 
e setenta e três reais e cinquenta reais) 
Prazo:12 (doze) meses.  
Dotação orçamentária: nº 2330.04.122.42.6035  
Natureza de Despesa: 33.90.30.60 fonte 100.. 

Curitiba, 14 de agosto de 2023. 
Jorge Augusto Callado Afonso. 

 86986/2023

IPEM

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 009/2021
IPEM/PR Nº 011/2023

PARTES CONTRATANTES: Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná 
– IPEM/PR e Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná 
– CELEPAR. OBJETO: reajuste contratual previsto na Cláusula Sétima, do 
contrato originário, aplicando-se o índice do IPCA (IBGE) do período acumulado 
de janeiro/2022 a dezembro/2022, representado pelo percentual de 5,784840%. 
REAJUSTE CONTRATUAL: valor estimativo total de R$ 140.441,52 (cento e 
quarenta mil quatrocentos e quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos), a partir 
de 27/02/2023. Firmado pelos Representantes Legais das partes de forma digital, 
conforme fls. 45 a 46ª – Mov. 31, do procedimento administrativo nº 20.118.304-9.

86977/2023

PARANÁ ESPORTE

EXTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL

PARANÁ ESPORTE

Curitiba, 02 de agosto de 2023

PROTOCOLO 17.756.687-0 

TERMO N.º 2376170 

DOADOR Paraná Esporte – CNPJ n.º 00.470.127/0001-74

DONATÁRIO Prefeitura Municipal de Tapira – CNPJ nº  
75.801.738/0001-57   

DOS BENS 
DOADOS Academia – Programa Paraná Mais Cidades

VALOR LÍQUIDO 
DO BEM

R$ 11.149,46 (onze mil, cento e quarenta e nove reais e 
quarenta e seis centavos).

86674/2023

EXTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL

PARANÁ ESPORTE

Curitiba, 04 de agosto de 2023

PROTOCOLO 17.759.437-7 

TERMO N.º 2377425 

DOADOR Paraná Esporte – CNPJ n.º 00.470.127/0001-74

DONATÁRIO Prefeitura Municipal de Adrianópolis – CNPJ nº  
76.105.642/0001-17 

DOS BENS 
DOADOS Academia – Programa Paraná Mais Cidades

VALOR LÍQUIDO 
DO BEM

R$ 11.150,22 (onze mil, cento e cinquenta reais e vinte 
e dois centavos).

86675/2023

CÓDIGO LOCALIZADOR:
581431623
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